


    LEI COMPLEMENTAR Nº 219 – DE 17 DE NOVEMBRO DE 2004 

Concede anistia para pagamento de créditos tributários do Município de Patos de Minas, nas condições que especifica, e dá outras providências
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º Os créditos do Município de qualquer natureza, vencidos, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive aqueles em fase de execução judicial, poderão ser liquidados com redução da multa e dos juros, nas seguintes condições e proporções:



I – 95% (noventa e cinco por cento) quando o débito for quitado em parcela única até o dia 30 de novembro de 2004;



II – 90% (noventa por cento) quando o débito for quitado em parcela única até 20 de dezembro de 2004;



III – 85% (oitenta e cinco por cento) quando o débito for parcelado em 02 (duas) vezes, vencendo a primeira parcela em 30 de novembro de 2004 e a segunda em 30 de dezembro de 2004.

 

Parágrafo único. No caso de parcelamento, o atraso no pagamento por mais de 30 (trinta) dias implicará na perda dos benefícios previstos nesta Lei.

 

Art. 2º O contribuinte poderá optar pelo pagamento de parte do seu débito, desde que observado, obrigatoriamente, a  preferência do mais antigo.



Art. 3º Os créditos objeto de parcelamento em curso, na data da entrada em vigor desta lei, bem como os parcelamentos cancelados por falta de pagamento,  terão os mesmos benefícios, relativamente à multa e juros incidentes sobre o saldo remanescente.



Art. 4º Os benefícios estabelecidos no artigo 1º desta Lei Complementar serão igualmente aplicados aos créditos tributários constituídos apenas de multa, inclusive as decorrentes de construções irregulares previstas no Decreto nº 1.742, de 03 de janeiro de 1995, cujas edificações estejam concluídas até a data da publicação desta Lei e não estejam enquadradas nas exigências urbanísticas estabelecidas pela legislação em vigor.



Parágrafo único. Não serão enquadradas no disposto pelo caput deste artigo as construções que:



I – estejam localizadas em áreas de preservação ou de proteção de mananciais, bosques, matas naturais, parques urbanos, monumentos históricos e áreas de valor estratégico para a segurança pública;



II – estejam localizadas em espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas a serviços de uso coletivo;



III – estejam localizadas em espaços destinadas ao desenvolvimento e/ou implantação de sistemas viários, ou programas habitacionais desenvolvidos pelo Poder Público;



IV – estejam localizadas em loteamentos  não aprovados pelo Poder Público Municipal.



Art. 5º As certidões de construção e habite-se, observado o que dispõe o artigo anterior, serão concedidos, observado o seguinte:



I – ter o contribuinte recolhido as multas e os tributos devidos, na forma do artigo 1º desta Lei;



II – estar o contribuinte quite para com o Fisco Municipal na data da entrega das certidões.



Parágrafo único. Se o contribuinte parcelar seu débito em virtude de regularização de construções, as certidões de construção e habite-se só serão entregues após a liquidação do montante total devido.



Art. 6º A fruição dos benefícios contemplados por esta Lei Complementar não confere direito à restituição ou compensação de importância já paga, a qualquer título.



Art. 7º O Poder Executivo poderá baixar os atos regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.



Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, e irá vigorar até 30 de dezembro de 2004
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